






Prefeitura de 
SOROCABA 

Gabinete da Prefeita 

GP- RIM-053312020 

a, 2 de abril de 2020 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao requerimento n° 0548/2020, de autoria do nobre vereador 
Antonio Carlos Silvano Junior e aprovado por esse Legislativo, no qual solicita informações 
sobre a implantação de lombada ou redutor de velocidade na Rua Décio Ferreira de Azevedo no 
471, frontal ao Supermercado Real no bairro Jardim Piazza di Roma, informamos a Vossa 
Excelência conforme esclarecimentos da URBES - Trânsito e Transportes, que a implantação de 
redutores de velocidade está diretamente atrelada ao cumprimento de condições técnicas 
mínimas previstas na Resolução n° 600/16 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, 
entre elas a inexistência de guias rebaixadas, estar no mínimo a 15 m das esquinas e em vias com 
declividade inferior a 6%. 

Nesse sentido, técnicos do setor de engenharia de tráfego estarão realizando 
vistoria no local para coleta de dados e análise da viabilidade na implantação do dispositivo. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

FLÁVIO NELSON DA COSTA CHAVES 
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas 
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Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR FERNANDO ALVES LISBOA DINI 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
SOROCABA - SP 




